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prestadores de serviços Pessoa Física e Jurídica e as 
concessionárias de água, luz e telefone. 
Art. 3º - Os fiscais deverão acompanhar, fiscalizar e atestar a 
efetiva execução do objeto contratado relatando eventuais 
ocorrências referente a inexecução total ou parcial do objeto 
estabelecido no contrato. 
Art. 4º - As divergências na execução do contrato deverão ser 
anotadas em registro próprio, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
Art. 5º - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
cabíveis. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 1º de outubro de 2020. 
Art. 7º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
São Gonçalo, 01 de outubro de 2020. 
MARIA BETHÂNIA RAULINO MARQUES GOMES 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Infância e 
Adolescência. 
EXTRATO DO CONTRATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 22.830/2020 
Espécie: Contrato de Locação não residencial 
Locatário: Município de São Gonçalo 
Locadores: Wilson Gomes Barbio e Marlene Ribeiro Barbio  
Objeto: Locação do imóvel situado na Travessa Dona Clara, 
541, São Gonçalo - RJ – CRAS Boaçu 
Vigência: 01/10/2020 a 30/09/2021 – 12 meses 
Valor: O valor mensal da locação é de R$ 2.970,00 (dois mil, 
novecentos e setenta reais).  
Valor Global: R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e 
quarenta reais).  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho n.º 
2345.08.244.2071.2.141, Código Despesa: 3.3.90.36.00, Fonte: 00 
Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS.  
Legislação Aplicável: O presente Termo tem por fundamento 
legal o art. 24, inciso X da Lei n.º 8.666/93.  
São Gonçalo, 01 de Outubro de 2020. 
MARIA BETHÂNIA RAULINO MARQUES GOMES 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Infância e 
Adolescência. 

SEMDUR 
HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO – PMSG N.º 045/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15.331/2020 - PMSG 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro, 
referente ao Pregão Eletrônico n.º 045/2020, cujo objetivo é a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
ATENDIMENTO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – RJ, HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor das 
empresas: N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI – CNPJ: 
13.464.349/0001-26, referente aos itens: 17, 20, 21, 24, 36, 39 e 
40 com o valor total de R$ 219.745,00 (Duzentos e dezenove mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais); H L P COMERCIO ELETRO 
FONIA EIRELI – CNPJ: 16.866.828/0001-67, referente aos itens: 
03, 04 e 19 com o valor total de R$ 149.140,00 (Cento e quarenta 
e nove mil, cento e quarenta reais); GR COMERCIO EIRELI – 
CNPJ: 17.451.234/0001-58, referente aos itens:  15 e 38 com o 
valor total de R$ 309.340,00 (Trezentos e nove mil, trezentos e 
quarenta reais); WALE COMERCIO E SERVICOS EIRELI – CNPJ: 
26.086.779/0001-01, referente ao item: 11 com o valor total de 
R$ 47.250,00 (Quarenta e sete mil, duzentos e cinqüenta reais); 
G-RIO COMERCIO E SERVICOS EIRELI – CNPJ: 
27.707.061/0001-40, referente aos itens: 01, 02, 13, 14 e 34 com 
o valor total de R$ 1.059.280,00 (Hum milhão, cinqüenta e nove 
mil duzentos e oitenta reais); MARIA CONSUELO SOARES DA 
MATA – CNPJ: 28.697.784/0001-78, referente aos itens: 22, 23 e 
45 com o valor total de R$ 3.756,00 (Três mil setecentos e 
cinqüenta e seis reais); G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO 
PUBLICA EIRELI – CNPJ: 30.117.728/0001-69, referente aos 
itens: 05 e 08 com o valor total de R$ 111.700,00 (Cento e onze 
mil e setecentos reais); ABC PARAFUSOS E FERRAGENS - 
EIRELI – CNPJ: 31.127.501/0001-67, referente aos itens: 29, 30 e 
31 com o valor total de R$ 182.500,00 (Cento e oitenta e dois mil 
e quinhentos reais); LCI COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI – CNPJ: 33.968.417/0001-
00, referente aos itens: 10, 12, 16, 32, 33, 41, 42 e 43 com o valor 
total de R$ 769.410,00 (Setecentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e dez reais); J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA 
DE PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI – CNPJ: 
34.369.780/0001-63, referente ao item: 35 com o valor total de 
R$ 21.500,00 (Vinte e um mil e quinhentos reais); B.C.C. 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI – CNPJ: 36.141.328/0001-75, 
referente aos itens: 06, 07, 09, 18, 25, 37 e 46 com o valor total 
de R$ 402.780,00 (Quatrocentos e dois mil, setecentos e oitenta 
reais); LIGHTING COMERCIO E IMPORTACAO LTDA – CNPJ: 
81.854.689/0001-13, referente aos itens: 26, 27 e 28 com o valor 
total de R$ 94.161,00 (Noventa e quatro mil, cento e sessenta e 
um reais), perfazendo o valor total de R$ 3.370.562,00 (Três 
milhões, trezentos e setenta mil e quinhentos e sessenta e dois 
reais), para o período de 12 (Doze) meses; para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos. 
SIMONE VELLOSO CARNEIRO RODRIGUES  
Subsecretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

FMS 
DECISÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FMS N.º 487/2020 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001 DE 2020 
OBJETO: Celebração de contrato de gestão com pessoa jurídi-
ca de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como 
organização social pelo município de São Gonçalo para atuar 
no âmbito da saúde, que objetivará a contratação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, qualificadas 
como organização de social pelo município de São Gonçalo 
para atuar no âmbito da saúde, com a finalidade de gerir o 
Pronto Socorro Central. Considerando a liminar concedida à 
Organização Social Mahatma Gandhi, no processo n.° 0020647-
04.2020.8.19.0004 habilitando-a no referido certame. Conside-
rando a reunião efetuada em 02/10/2020 na Secretaria Municipal 
de Saúde de São Gonçalo, pela Comissão de Análise Documen-
tal do Chamamento Público FMS n.º 001 de 2020 que avaliou e 
decidiu cumprir na integralidade a liminar concedida no man-
dado de segurança n.º 0022161-89.2020.8.19.0004, suspendendo 
a decisão proferida em 11/09/2020, que anulou o prazo conce-
dido aos concorrentes para apresentação de documentos e que 
sagrou vencedor do certame o Hospital Psiquiátrico Mahatma 
Gandhi. E sendo assim, esta Comissão de Análise Documental, 
informa que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data da publicação da decisão analisará TODA a documentação 
apresentada no período supramencionado, bem como os re-
cursos, contrarrazões e toda a nova documentação apresenta-
da, constante no processo n.º 487/2020 e seus anexos. A Deci-
são proferida Pela Comissão de Análise Documental do Cha-
mamento Público FMS n.º 001/2020 é legitimada pelas decisões 
judiciais mencionadas, pela súmula n.º 473 do Supremo Tribu-
nal Federal, bem como, o princípio da autotutela, tendo por 
objetivo assegurar aos participantes deste Chamamento Públi-
co, o direito da ampla defesa, contraditório, ampla competitivi-
dade e o princípio da não surpresa. 
São Gonçalo, 05 de outubro de 2020. 
DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

COMIRSG 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 01/2020 DO COMIRSG 
Aos quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, no 
Plenarinho da Câmara dos Vereadores de São Gonçalo, na Rua 
Dr. Francisco Portela, n.º 2814, Centro de São Gonçalo, RJ, as 
19:40 horas, em primeira convocação foi instalada a sessão e 
teve início a Reunião Ordinária do COMIRSG - Conselho 
Municipal de Defesa do Negro e Promoção da Igualdade Racial 
e Étnica de São Gonçalo, convocada pela Secretária Executiva 
Giseli Araújo, indicada no ato da posse da gestão 2020-2022 
pela secretária de Desenvolvimento Social Luciana Alves, e 
teve como pauta os seguintes itens: 1 – Eleição da nova Mesa 
Diretora do COMIRSG. 2 – Informes Gerais. Estiveram 
presentes os Seguintes Conselheiros: Srª. Juçara Tereza Mões 
da Silva, Sr Luís Alberto Figueira de Mattos, Sr. Silvio Henrique 
de Carvalho da Silva, Sr. Victor Teles da Costa, Sr.Wagner Luiz 
Abreu Machado, Sr. Roberto Esteves Nunes, Srª Renata Lino de 
Assis, Srª Eliete Soares, Srª Dalva Mariano, Srª Keila da Sec. de 


